
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  054/2008. 

EMENTA:  Oficializa  Projeto de Extensão intitulado: “SEMI-
NÁRIO  DE  ESTUDOS  SOBRE  ASPECTOS
CLÍNICO-SANITÁRIOS  DA  SUINOCUL-
TURA”, sob a responsabilidade do Departamento
de Medicina Veterinária desta Universidade.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº
02/2008  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 11
de março de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.009735/2006, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de
Extensão  intitulado:  “SEMINÁRIO  DE ESTUDOS  SOBRE ASPECTOS  CLÍNICO-SANITÁ-
RIOS DA SUINOCULTURA”, realizado no período de 07 de agosto de 2006  a 29 de agosto
2006, cadastrado no SIEX Brasil pelo código nº  34134 , sob a responsabilidade do Departamento
de Medicina Veterinária desta Universidade, tendo como Coordenadora  a Professora BEATRIZ
BERLINCK D’UTRA VAZ, contando com a colaboração de MARIA CRISTINA DE O. CAR-
DOSO COELHO, ENEIDA WILLCOX REGO, MAURO TAVARES DE MELO, LEUCIO CÂ-
MARA ALVES, FREDERICO CELSO LYRA MAIA, SILVANA SUELY A. RABELO, ANA
PAULA MONTEIRO TENÓRIO, PIERRE CASTRO SOARES, FERNANDO LEANDRO DOS
SANTOS, cujo objetivo é propiciar ao acadêmico do décimo período do curso de Medicina Veteri-
nária da UFRPE, informações relacionadas a criação, manejo e sanidade na suinocultura, conforme
consta do Processo  acima  mencionado.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  17  de março  de 2008.

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE
= PRESIDENTE  = 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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